
PREFETTURA MtJNtCtPAL DE ESTAçAO - RS

U ni dos, ger an d o d esenv olvimento!

TERMo DE soLrcrreçÃo DE ABERTURA DE DTSnENSA/TNEXTGTBILIDADE

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa
Excelência autorize a abertura de procedimento licitatório, nos termos da legislação em
vigor, após parecer da existência de recursos orçamentários, com o seguinte objetivo e
descrição dos materiais e/ou serviços a serem adquiridos/contratados.

Objetivos:
Contratação de empresa para elaboração de Atestados de Saúde Ocupacional
(admissionais, periódicos, mudança de risco ocupacional, retorno ao trabalho e
demissionais). A contratação subdivide-se operacionalmente na realização de anamnese
clínica, exames físicos e, quando necessário, exames complementares que subsidiem a
decisão médica sobre a aptidão do servidor para o exercício das atribuições específicas do
cargo pleiteado. DISPENSA N" 007/2026.

Materiais/Serviços:

Quantidade Descrição

1 60,0000 UN EXAMES OCUPACIONAIS.ASO
A Contratada deverá executar os procedimentos médicos conforme as diretrizes que
seguem: 1. Logística de Atendimento e Prazos: a Contratada deverá garantir o
agendamento dos exames (clínicos e complementares) em prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas após a solicitação formal emitida pelo Núcleo de Recursos Humanos da
Prefeitura, ressalvados casos de urgência justificada que exijam prazo menor; 2. Emissão
de Resultados: o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) deverá ser emitido e
disponibilizado imediatamente após a conclusão da avaliação clínica, ou em ate 24 (vinte
e quatro) horas nos casos que dependam de análise de exames complementares
complexos. 3. Localização: os exames clínicos e eventuais coletas laboratoriais deverão
ser realizados em unidade de atendimento localizada no Município de Estação/RS ou em
município limítrofe, num raio máximo de 30 (trinta) quilômetros da sede da Prefeitura, a
fim de garantir a acessibilidade aos servidores e a economicidade com transporte; 4.
Requisitos técnicos Específicos: o exame clínico deve ser realizado por médico com
familiaridade em patologia do trabalho, devendo o ASO ser assinado pelo médico
examinador e conter o nome/CRM do Medico; 5. O ASO deverá conter, no mínimo:
ldentificação completa do trabalhador (Nome, CPF, Matrícula); Função e descrição dos
riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes) ou a
ausência deles, em conformidade com o PGR; lndicação dos exames complementares
realizados e suas datas; Definição da aptidão (Apto/lnapto/Apto com Restrições);
lnformações para o evento 3-2220 do eSocial.

Rua Fiorelo Piazetta, 95 - Fone (54) 3337-1166
CEP 99930-000 - Estação - RS

www.pmestacao.com.br
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Unidos, gerando desenvo/vimento!

I De Estação, 0210212026

Flaviano Spadari
Secretário Municipal

*'*-*'-"--/-'



?REFETTURA MtJNtCtPAL DE ESTAçÃo - RS

U ni do s, g er and o d esenv olvi mento!

Ao Setor de Escrituração Contábil
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Conforme verificação na lei de meios em êxêcuçã0, consideramos viável a aquisição e/ou
contratação nos termos requeridos, ficando consignado os recursos orçamentários na
seguinte dotação orçamentaria para Contratação de empresa para elaboração de
Atestados de Saúde Ocupacional(admissionais, periódicos, mudança de risco ocupacional,
retorno ao trabalho e demissionais). A contratação subdivide-se operacionalmente na
realização de anamnese clínica, exames físicos e, quando necessário, exames
complementares que subsidiem a decisão médica sobre a aptidão do servidor para o
exercício das atribuições específicas do cargo pleiteado. DISPENSA N" 007/2026.
03. 0 1 .04.1 22.0005. 2007. 3. 3. 90. 39. 05. 00. 00

Prefeitura Municipal De Estação, 0210212026

Luiz Roque Pedrollo
Contador

Atendidas as disposições legais, seja dado seguimento ao processo de dispensa.
Em 0210212026

Alexandre Comin
Secretário da Fazenda e Planejamento

Rua Fiorelo Piazetta,95 - Fone (54) 3337-1L66
CEP 99930-000 - Estação - RS

www.pmestacao.com.br
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PREFETTURA MUNICIPAL tlE ESTAçÃO
ftua FioreHo Piazetta 95, Cepr 99930S0ü - Estaç§n R5.

Memo. no 01012026 - Compras

Estação, 30 de janeiro de 2026.

De: Setor de Compras

Para: Setor de Licitações

Assunto: Abertura de Processo Licitatorio

De acordo com solicitação de despesa recebida No 03612026 da Secretaria de

Administração e Desenvolvimento Econômico. Após a requisição formal, análise do

Agente de Contratação e a emissão do Parecer Jurídico, torna-se necessário iniciar

um novo processo de contratação de empresa para realizaçáo de exames

ocupacionais para emissão de atestado de saúde ocupacional. Em anexo,

solicitação de despesa, orçamento e termo de referência.

Atenciosamente,

,1 '
wesrey Gabriel ;S{r"ixeira

\-,
Agente de Compras

RECEBIDO EM

-oeJ oel-dÉ-



Prefeitura tvluni'cÍpal de Estação
Rua Fioretlo Piazzetta' Pc 95

CNPI: 92.406.248/OOO1'-75 Fone:(54)33371t66

À SECREÍARrA lvluNrcrPAl DA FAZENDA pãra informaÇôes e encarninhdmento

SOLICITAçÃO DE DESPESA PARA REGISTRO DE PREÇO NÚMERO: 36

Emissão: 30/Ot/2@26 ExercÍcio de 2026

órgão . : 211 SECRÉÍARIA M. DE ADMINISTR/\ÇÁo E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICo

Setor . ,......r oao

Seção . .......i OO0

Cron/Exec/Utilização. : Imediata

objetivo ... ..: contnatação de empresa para elabonação de Atestados de saÚde Ocupacional (Admissionais'

periódicos, mudança de risco ocupacional, retonno ao tnabarho e demissionais)' A contnataÇão

subdivide-se openacionalmente na nealizaÇão de anamnese cIÍnica, exames físicos e' quando

necessánio, exames complementanes que subsidiem a decisão médica sobne a aptidão do senvidor

pana o exencÍcio das atribuiçôes específicas do cargo pleitado'

]ustificativa:AnecessidadeimperiosadestacontnataÇãodeconredodevenconstitucionaldaAdministnação
pública de zelar pela eficiência e pela integnidade de seu quadro funcionar' o municÍpio de

Estação/RS concluiu necentemente o concurso Púbtico ne ool/2o25 e necessita dan posse a novos

senvidores em cangos efetivos, além de gerir um cadastno nesenva para 22 (vinte e dois) cangos

distintos '

Finalidade ...: Senviço Técnico Especializado

Descrição da Despesa : SenviÇos para Atestado de Saúde ocupacional'

origemdosRecunsos.:oUTRoSSERVIÇoSDETERCEIRoS-PESSoA]URÍDICA
Requisitante.:AUDRENDoSSANToSPIASSETTAGestoTdeCompTa:FLAVIANoSPADARI
Resp'Aprovação.....:WESLEYGABRIELDALUzTEIXEIRAPnazodeEntTega:1-cFESoLICITADo
Custo Estimado ..... .i 4.2OO,OA (QUATRO MIL E DUZENToS REAIS)

CLASSIFICAçÃO ORçAI'IENTÁRIA, DESPESA REALIZADA E SALDO DE DOTAçõES

Pág. : O00t

AnoCódigo Classificação

2026 6742 03.o7.O4.:.22,OOO5.2007.3'3'90'39'O5',OO',OO

Descrição

TotaI Empenhado

Servicos Tecnicos

7.354,26

Reserva da Venba

Profissionais

FR CO DFR

Sa1do DisPonÍvel

!500 0 0

457 ,396,O7o,o0

; .u"t*t 
DA soLrcrrAçÃoo?:"0:io"o 

ffir r*,r r'.t'"d"

EXAMES OCUPACToNATS - ASO 22289 UN 60'0000 7O'OOOO 4'ZO0'Oo

A Contratada deverá executar os procedimentos médicos conforme as diretrizes que seguem: 1' LogÍstica de Atendimento e

prazos: a contratada devená ganantin o agendamento dos exames (clínicos e comprementanes) em prazo máximo de 48 (quanenta

e oito) honas após a solicitação fonmar emitida pero Núcleo de Recunsos Humanos da Prefeituna' nessalvados casos de

urgência justificada que exijam prazo menon; 2. Emissão de Resurtados: o Atestado de saúde ocupacional (ASo) devená sen

emitido e disponibirizado imediatamente após a conclusão da avariação crÍnica, ou em até 24 (vinte e quatno) horas nos

casos que dependam de anárÍse de exames comprementanes complexos' 3. LocarizaÇão: os exames crÍnicos e eventuais coletas

labonatoniais devenão sen realizados em unÍdade de atendimento l0calizada no Município de EstaÇão/RS ou em município

limítnofe, num naio máximo de 30 (tninta) quilômetros da sede da Pnefeituna, a fim de ganantin a acessibilidade aos

senvidones e a economicidade com tnansponte; 4. Requisitos técnicos EspecÍficos: o exame clínico deve ser rearizado pon

médico com familiaridade em patologia do tnabalho, devendo o AS0 ser assinado pelo médico examinadon e conten o nome/cRM

do Médico; 5. o AS0 devená conter, no mÍnimo: Identificação compreta do trabarhadon (Nome, cPF' Matrícu1a); Função e

descniÇão dos niscos ocupacionai.s (fÍsicos, quÍmicos, biorógicos, engonômicos e de acidentes) ou a ausência deres' em

confonmidade com o pGR; rndicação dos exames conrprementanes nearizaclos e suas datas; Definição da aptidão

(Apto/Inapto/Apto com Restrições); Infonmações para o evento 3-2220 do eSocial'

OCORRÊNCIAS

0ata Operação

comentário

Usuário nome

WESLEY GABRIEL DA LUz TEIXEIRA (l"lesley)
)a / aL/ 20?6 14: 18 : 38 APnovacla



Prefeitura MuniciPaI de Estação
Rua FioneIlo Piazzetta' Pe 95

CNPI: s2.4O6.2481OO07-75 Fone:(54)33377]'66

ÀSECRETARIAlilUNIcIpALDAFAZENDAparainformaçõe5een(aminhamento

soLIcITAçÃoDEDESPEsAPARAREGIsTRoDEPREçoNÚMERo:35
Emissão: 3O/01'/2026 Exercício de 2026

1.4:18:lSAguandandoApnovaÇãoWESLEYGABRIELDALUzTEIXEIRA(hles}ey)
1.4:77:'54 Aguandando Revisão WESLEY GABRIEL DA LUz TEIXEIRA (l^jesley)

status de Apnovação da solicitaÇão de Despesa modificado pelo usuánio WESLEY GABRIEL DA LUZ

TEIXEIRA de Sem Status pana Aguandando nevisão'

Pág. : O0O2

30/aI/2a?-6

3a/01/2026

para preencher esta Tabela, podem ser colhidas informações junto à secr' Fazenda - contabilidade

DECLARAçÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS DE ADEQUAçÃO COM A LEI ORÇAITIENTÁRIA ANUAL E DE

COMPATIBILIDADE COÍq O PLANO PLURIANUAL E COM A LDO'

Em cumpnimento ao disposto no Inciso II, Art. 16 da Lei Complementar ne IOL/IOOO'LRF e considerando as

Metas e Prionidades elencadas na LDO, é viávet a aquisição supna descrita' tendo em Vista que a mesma não

afetaná as Metas de Resultados Fiscais pnevistas pana o Exencício, apnesenta adequação onçamentánia e

financeina com a Lei Onçamentánia Anual e é compatível com o Plano PlUnianual e com a LDo'

EstaÇão, 30 de laneiro de 2026'

F LAVIANO SPADARI

Gestor de ComPras Ordenador da DesPesa



Estado do Rio Grande do Sul

PREF:EITURA MUN ICI PAL iliE ESTAÇÃO
Rua Fioretlo Piazett* 95, Cep: 9993S-ÜÜü - Estação R5.

TERMo DE REFERÊruCM

Solicitação ne 036 /2026

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento

Econômico

Responsável pela elaboração: Wesley Gabriel daLuz Teixeira

Cargo: Chefe de Gabinete de Secretaria

1. DEFTNTÇÃO OO OBIETO

1.1. Descrição Fundamental da Demanda: O presente Termo de Referência estabelece as

diretrizes técnicas, operaciouais e as obrigações contratuais para a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de Medicina do'l'rabalho, corl foco na lealização de

exames ocupacionais e emissão do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). O escopo

principal desta contratação é o atendimento às demandas imedíatas do Município de

Estação/RS, decorrentes da homologação do Concurso Público ne 01/2025, garantindo que

a investidura em cargos públicos ocorra em estrita observância à higidez física e mental dos

candidatos.

A contratação subdivide-se operacionalmente na realização de anarrnese clínica, exames

fÍsicos e, quando necessário, exames complementares que subsidiem a clecisão médica

sobre a aptidão do servidor para o exercício das atribuições especÍficas do cargo pleiteado.

0 modelo de prestação de serviço é sob demanda, o que significa qLre a Adrninistração

Pública acionará a contratada conforme o cronograma de nomeações e as necessidades de

rotina da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolviurento Ecouômico.

1.2, Natureza furídica e Fundamentação do Instrumento: A modelagern jurídica desta

contratação está alinhada à Lei Federal ne 14.133 /202L, a Nova Lei de Licitações e Conlratos

Administrativos, O objeto é classificado como um serviço comum, cujos padrõcs de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital lror meio de

especificações usuais de mercado, especificamente as diretrizes contidas na Norma

Regulamentadora na 07 (NR-07) do Ministério do Traball"to e Emprego.

Considerando o Estudo Técnico Preliminar [E'fP) anexo, a contrirtação cnquadra-se na



Estado do Rio Grande do Sul

PHEFEITURA MUTUICilPAL DE E5TAÇAO
Rua Fi*rello Piazetta 95, Cep: 99930-OSO - Est*çSo ftS.

hipótese de dispensa de licitação em razáo do valor; conforme preceitua o art.75, inciso II,

da Lei Federal na 14.733 /2021..0s limites financeiros para tal modalidade foram atualizados

pelo Decreto Federal na L2.80712025 para o exercício de 2026, estabelecendo o teto de

R$ 65.492,L1 para serviços e compras comuns" Dado que a estimativa anual de gastos para

este objeto é de R$ 5.000,00, a contratação direta mostra-se o caminho administrativo mais

célere e eficiente para suprir a urgência das nomeações do concurso público.

A estrutura deste documento utiliza como modelo as condições de serviços continuados sob

demanda, garantindo que a remuneração da contratada seja estritamente vinculada à

entrega efetiva dos laudos.

1.3. Regime de Execução e Vigência: O regime de execução será o de empreitada por preço

unitário, sem dedicação exclusiva de mão de obra. Tal regime é justificado pela intermitência

da demanda: o Município não necessita de um médico do trabalho em tempo integral em

suas dependências, mas sim de uma estrutura externa pronta parâ ser acionada sempre que

houver uma nova nomeação, retorno de afastamento ou necessidade de exame periódico.

A vigência inicial do contrato será de'12 fdoze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura. Em conformidade com o art.l07 da Lei ns 14.1,33/2021-, por se tratar de um

serviço de natureza contínua, visto que o monitoramento da saúde dos servidores é uma

obrigação legal ininterrupta, o contrato poderá ser prorrogado por períodos sucessivos até

o limite de 10 [dez) anos. A prorrogação dependerá da demonstração de que as condições

de preço e qualidade permanecem vantajosas para o Município em relação às opções de

mercado vigentes no momento da renovação.

2. JUSTIFICATIVA

2.L. Da Necessidade da Contratação (Diagnóstico do Problema): A necessidade

imperiosa desta contratação decorre do dever constitucional da Administração Pública de

zelar pela eficiência e pela integridade de seu quadro funcional. 0 Município de Estação/RS

concluiu recentemente o Concurso Público ne 0l/2025 e necessita dar posse a novos

servidores em cargos efetivos, além de gerir um cadastro reserva para22 cargos distintos.

A Lei Municipal nq 82/1990 fEstatuto dos Servidores) é taxativa ao exigir que o candidato

seja julgado apto física e mentalmente para o exercício das atribuições, sob pena de nulidade

do ato de posse.
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Atualmente, o Município não dispõe em seu quadro de servidores o cargo de Médico do

Trabalho ou de uma junta médica oficial com disponibilicrade técnica para realizar tais

perícias admissionais. A alternativa de utilÍzar médicos da rede básica de saúde municipal

foi descartada com base no parecer cFM ns 4T13/zorz do conselho Federal de Medicina,

que desaconselha a prática por razões de ética médica: o médico que atende a população

não deve realizar perícias admissionais em futuros colegas, pois a falta de isenção técnica e

o potencial conflito de interesses podem comprometer a imparcialidade do laudo pericial'

Além disso, a negligência na reallzaçáo de exames admissionais criteriosos expõe o fundo

previdenciário municipal a riscos elevados. 0 ingresso de segurados com incapacidades pré-

existentes não detectadas pode resultar em afastamentos precoces por auxílio-doença ou

aposentadoriasporinvalidez,onerandooeráriodeformaindevida'

2.2. Vantaiosidade Econômica e Operacional: A análise de alternativas realizada no

Estudo Técnico Preliminar demonstrou que a contratação de uma empresa especializada é

a solução de maior custo-benefício para o Município de Estação' A criação de um cargo

própriodemédicodotrabalhoexigiriaumaltocustofixosalarialeinfraestruturalparauma

demanda que, após o pico inicial do concurso, torna-se residual e esporádica'

A regionali zaçáodo serviço, prevenclo atendimento em Estação' ou cidades próximas' como

Getúlio vargas ou Erechim, é uma estratégia logística para reduzir o tempo de resposta' Ao

garantir que o candidato possa ser examinado em cidades vizinhas com maior

infraestrutura clínica, a Adminisffação reduz o gargalo entre a nomeação e o início do

exercício, otimizando a força de trabalho municipal de forma ágil'

2.3.AlinhamentocomoPlaneiamentoorçamentário:Acontrataçãoestáorganicamente

vinculada ao Plano de contratações Anual do Município e ao cronograma de provimento de

cargos da Secretaria de Administração' Financeiramente' a despesa estimada de R$ 5'000'00

anuais possui adequação com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária

Anual (LOAJ, respeitando o teto para contratações diretas estabelecido pelo Decreto ns

LZ.BO7lZO25. Esta previsibilidade orçamentária assegura que o Município não sofra

interrupções em seus processos de gestão de pessoas por falta de suporte pericial

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: \

-r
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A elaboração deste Termo de Referência e a futura execução do contrato submetem-se a um

arcabouço jurídico e técnico que integra as esferas munícipal, federal e os conselhos de

classe profissional.

A base legal primá ria é a Lei Federal nq 14.L33 /202I, que rege todo o rito processual e o

regime sancionatório. complementarmente, a contratação observa:

* Lei Municipal na 82/u99}:Estatuto dos Servidores de Estação/RS, que condiciona a posse

à aptidão médica.

* Lei complementar ne 1.23/2006: Garante tratamento favorecido às micro e pequenas

empresas, incentivando a participação de clínicas locais no processo de cotação'

* Lei Federal na 13.709/2018 [LGPD): Impõe deveres estritos de confidencialidade e

segurança no tratamento de dados sensíveis [saúde) dos servidores' tanto pela

Administração quanto pela contratada'

Ainda, como o Município de Estação adota o regime estatutário, mas a integração via eSocial

e as boas práticas de perícia seguem os padrões do Ministério do Trabalho, a conformidade

com as NRs relativas à Medicina do Trabalho mostra-se adequada para mitigar riscos'

4. ESPECIFICAÇOES DO OBJETO E REQUISITOS

A Contratada deverá executar os procedimentos médicos conforme as diretrizes abaixo:

x Agendamento: A Contratada deverá garantir o agendamento dos exames [clínicos e

complementaresJ em prazo máximo de 48 [quarenta e oito) horas após a solicitação formal

emitida pelo Núcleo de Recursos Humanos da Prefeitura, ressalvados casos de urgência

justificada que exijam prazo menor;

x Emissão de Resultados: 0 Atestado de Saúde ocupacional [ASo) deverá ser emitido e

disponibilizadoimediatamenteapósaconclusãodaavaliaçãoclínica'ouematé24[vintee

quatroJ horas nos Casos que dependam de análise de exames complementares complexos'

* Localização: Os exames clínicos deverão ser realizados em unidade de atendimento

localizada no MunicÍpio de Estação/RS ou em município limítrofe, num raio máximo de 30

[trinta)quilômetrosdasededaPrefeitura,afimdegarantiraacessibilidadeaosservidores

e a economicidade com transporte'

4.1. Requisitos Técnicos Específicos:

* Equipe Médica: o exame clínico deve ser realizado por médico com familiaridade em1

patologia do trabalho, devendo o ASO ser assinado pelO médico examinador e conter 
" 
'\ 

\\
\
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nome/CRM do Médico.

4,2.Conieúdo do ASO:

O ASO deverá conteÇ no mínimo:

*ldentificaçãocompletadotrabalhador(Nome'CPF'Matrículal;

* Função e descrição dos riscos ocupacionais ffísicos, químicos, biológicos, ergonômicos e

de acidentesJ ou a ausência deles;

* lndicação, quando couberl dos exames complementares realizados e suas datas;

* Definição da aptidão [Apto/lnapto/Apto com Restrições);

x Informações para o evento 3-2220 do eSocial'

5. MECANISMO DE GESTÃO DA DEMANDA

A gestão da medicina do trabalho em Estação seguirá um fluxo de acionamento direto por

conveniência e oportunidade, focado na clínica vencedora do certame ou da cotação de

dispensa.

5,1, Operacionalização do Fluxo de Atendimento;

* convocação RH: O Setor de ReCursos Humanos encaminha ao candidato/servidor uma

guia de encaminhamento para a clínica contratada'

* Realização e Laudo: A clínica realizao atendimento na cidade de Estação ou Município

dentro do raio de 30 km.

* Fluxo Documental: o ASo original é entregue ao servidot e uma cópia digital [PDFJ é

enviada via e-mail para o RH da prefeitura para instrução do processo de posse ou

prontuário funcional'

6. DA QUALIFICAç^ÃO rÉcuICA E HABITITAçÃO

Visando mitigar riscos de acidentes de trabalho e erros de diagnóstico que possam gerar

indenizações contra o erário, exige-se rigorosa comprovação de capacidade técnica'

6.1. Habilitação turídica e Regularidade

* lnscrição no cRM-pJ: A empresa deve estar regularmente registrada no conselho Regional

deMedicina[CRM)doRioGrandedoSul,demonstrandosuaaptidãolegalparaprestar

serviços médicos.

* obfeto social: o contrato Social deve prever atividades de atendimento médiço

ambulatorial com foco em medicina do trabalho (CNAE compatíVel). \

{k
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x Regularidade Fiscal: Prova de regularidade com as fazendas federal, estadual e municipal'

além do FGTS e CNDT.

6,2. Qualifi cação Técnica Específica

x Médico coordenador: A empresa deve indicar um médico com especialtzaçáo em Medicina

do Trabalho, que será o responsável técnico pela execução da medicina ocupacional'

* Atestado de capacidade Técnica: Apresentação de pelo menos 0L [um) atestado emitido

por pessoa jurídica [pública ou privada) comprovando a execução de serviços de medicina

ocupacional, incluin do a r ealizaçáo de exames'

7. FORMA DE EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADES:

7,1. Responsabitidades da contratada: A empresa credenciada ou contratada assume

integral responsabilidade pela perfeição técnica dos laudos, comprometendo-se a:

a) Gestão Pericial: Garantir que todos os exames sejam realizados por médicos

devidamente registrados no cRM, observando a ética médica e a autonomia técnica

do Perito.

b) Responsabilidade civil e Ética: Responder civil e criminalmente por danos causados

aterceirosouàAdministraçãodecorrentesclediagnósticoserrôneosouomissões

em laudos Periciais'

c) confidencialidade (LGpD): Implementar protocolos de segurança para proteger o

sigilo das informações de saúde a que tiver acesso, vedando o compartilhamento de

prontuários com setores não médicos da prefeitura, salvo nos limites do ASO

(Apto/lnaPto).

7.2. Responsabilidades da Contratante (Município):

aJ Suporte à Avaliação: Fornecer à contratada a relação nominal de cargos e suas respectivas

atribuições, para que o médico possa avaliar os candidatos adequadamente para cada

função esPecífica'

bJ Pagamento e Fiscalização: Efetuar os pagamentos conforme a medição dos serviços

prestados e exercer a fiscalização técnica e administrativa' reieitando exames incompletos'

8. GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

\

([-
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8.1. Designação Formal: A gestão e a fiscalizaçáo do contrato serão exercidas por

servidores designados pela Administração, nos termos do art' 11'7 da Lei ne L4'13312021':

* Gestor do contrato: Flaviano Spadari. Responsável pela administração geral do contrato'

COntrOle de Saldos, vigência, prorrogações e instauração de processos sancionatórios'

* Fiscal do Contrato: Tatiane Anziliero Antunes. Responsável pelo acompanhamento técnico

e operacional, recebimento dos laudos, conferência da qualidade' medição dos serviços

prestados e ateste das notas fiscais'

8.2. B.z.Procedimentos de Recebimento

a) Recebimento Provisório: ocorre após a entrega do relatório mensal pela contratada' o

fiscaltematél5diasparaverificaraconformidadedosatendimentos'

b) Recebimento Definitivo: ocorre após a sanção de eventuais erros apontados' Somente

o recebimento definitivo autoriza a emissão da nota fiscal e o pagamento correspondente'

9. FORMA DE PAGAMENTO E ESTIMATIVA ORÇAMTNúRN:

9.1. Estimativa de Valor

com base no ETP e na pesquisa de rnercaclo regional, estabelece-se o valor global anual

estimado em R$ 5.000,00 [cinco mil reais). Os preços unitários máximos aceitáveis para a

contratação são:

9.2. Procedimento de Pagamento

o pagamento será realizado por medição mensal das ordens de serviço concluídas e

devidamente transmitidas ao portal do Governo Federal' 0 desembolso ocorrerá em até 30

dias após o recebimento definitivo da nota fiscal, condicionado à prova de regularidade

fiscal e trabalhista da emPresa'

10. IhIFRAÇÕES E PENALIDADES

Exaure C1Ínico IAS0J

Sanção APlicávelTipo de Infração

/,-
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rr. vtcÊNcIA E PRoRnocaçÃo

11.L. O contrato terá vigência inicial d,e 1'2 [doze) meses, contados da sua assinatura'

1,1,.2. Por tratar-se de Serviço de natureza continuada essencial à administraçáo

[cumprimento de obrigações legais permanentes), a vigência poderá ser prorrogada por

iguais e sucessivos períodos, até o limite de 5 [cincoJ ou 10 [dez) anos' conforme

conveniência da Administração e vantaiosidade dos preços, nos termos dos arts' t06 e L07

da Lei Federal nP 74.133/2021"

12. DOTAçÃo onçeuENráRIA E RECURSO:

As despesas decorrentes da presente licitação coruerão por conta das seguintes Dotações

Orçamentárias:

Secretaria de Administração e Desenvolvimento Econômico

03.0L.04.122.0005.200 T .g.2.90.2g.05.00.00 (67 42-3) - Serviços Técnicos Profissionais

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

L2.1.. Oscasos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal np 14'133 /2021 e dos princípios

gerais de direito Público.

l2.Z.lntegram este Termo de Ref'erên cia,paratocios os fins, as normas técnicas de Medicina

do Trabalho vigentes.

\

lÁ/'

Advertência Escrita'Atraso < 24h no agetldauet.ito; Erros

formais sauáveis no ASO [graiia, etc'J'

Multa de 2o/o sobre o val<lr da OS'
Atraso > 4Bh no agendamento;

Reincidência em falta leve.

Multa de \0o/o a 20%o sobre o v;tlor

global estirnaclo; Suspensão de licitar
por até 3 anos.

Exame realizado Por médico sem RQE;

Quebra de sigilo de dados sensíveis'

Declaração de Inidorleidade; Rescisão

r-rnilateral.
Inexecução total; Fraude cur laudos;

Acitlente de trabalho fatal Por
negligência Pericial.

Estação, XX de janeiro de 2025'
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Assinaturas:

I,-LAVIANO SPADARI

Secretário de Adrninis
Desenvolvime
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Procuradoria-geral do Município

PRocESSo DE DISPENSa or ltorRçÂo
Fundamento: Pequeno valor - art.75, inc. ll, Lei na M.L331202L
Solicitante: Gabinete do Prefeito
Objeto: PARECER DA PROCURADORIA-GERAL DO VtUtrttCÍpto

r - Ru,arónro

Vem a esta Procuradoria para análise e parecer a questão referente à
possibilidade legal de contratação, mediante dispensa de licitação, em razáo do valor, nos
termos do disposto no art. 75, inc. II, da Lei np L4.733/202L, para contratação de serviços de
emissão de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO), para fins de verificação de pedidos de
auxílios previdenciários, transitórios ou definitivos.

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

- Solicitação da Secretaria Municipal de Administração;

- Previsão de dotação orçamentária emitida pela Secretaria Municipal
da Fazenda e Planejamento;

- Propostas de fornecimento do serviço;

- Consulta de preços, por meio de orçamentos e do LICITACON,
demonstrando a vantajosidade à Administração na escolha da melhor proposta

É o breve relatório,

Vieram os autos para exame e parecer.

Com efeito, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição da
República, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, seriços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdacle
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

No que tange à contratação pretendia, a Lei nq 14.133/2021 no artigo
75, inciso III, prevê a hipótese de contratação de bens e serviços até o limite global de R$
50.000,001, não podendo haver fracionamento. Neste sentido, não há o que opor, sob o aspecto
jurídico,

A melhor proposta que adveio é de R$ 70,00 por ASO, com contratação
de até 60 unidades no ano, o que totaliza R$ 4.200,00da empresa ATHUS SERVIÇOS DE
ENGENHARIA E SAÚDE LTDA., inscrito no CNPJ sob o n.q 49.149.17810001-98.

Decreto 65.492,11. Disponível em

CEP 99930-000 - Estação - RS

procuradoria@pmestacao.rs.gov.br

I

l

Federal n.o 12.80712025 atualiza o valor para RS
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Procuradoria-geral do Município

Consta nos autos documento de formalizaçáo da demanda que
discrimina o objeto da contratação almejada, atendendo o disposto no art. 72, inciso I, da Lei
ns 14.L33/202L.

Houve estimativa de despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23
da Lei ne L4.L33/202L (art.72, inciso II), estando este, por conseguinte, justificado (art.72,
inciso VII),

Publicizada a intenção de contratação dos serviços anteriormente
referidos no site oficial do Município, cumprindo as determinações legais.

recursosorçamentár,ilT'L:ffi:"",lHT:i3:Hx*ffi J(:?rr;:AH:t;f ilfl ffi:::
documentos do futuro contratado comprovam que o particular preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária (art.72, inciso V).

Em face do exposto, sob o aspecto jurídico, opina-se pela legalidade da
contratação direta, nos termos do art, 75 inciso II, da Lei ne L4.L33/202L, devendo ser
observados os limites totais para o objeto que se pretende adquirir, a fim de não se ultrapassar
o valor global de compra.

Opina-se, outrossim, pela remessa dos autos à autoridade competente
para promover a autorização da contratação, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei ne
L4.L33/202L.

Contudo, à consideração superior do Prefeito Municipal.

Estação,02 de ro de 2026.

Marlo Antônio A
Procurador-geral do Mu;

oAB/RS

ello,
em convocação.

Rua Fiorelo Piazzetta,95 - Fone (54)99602-9449

CEP 99930-000 - Estação - RS

"' :: :: :':::":::': :i:: :* 
" " "
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U nidos, gerando desenvolvimento!

TERMO DE ABERTURA

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a legislaÇão em vigor,
especialmente a Lei 14.13312021e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a Abertura do presente processo administrativo de dispensa, assim
identificado:

a) Modalidade: Dispensa Pequeno Valor.

b) Número ...: 021 12026.

c) Objetivo:
Contratação de empresa para elaboração de Atestados de Saúde Ocupacional
(admissionais, periódicos, mudança de risco ocupacional, retorno ao trabalho e

demissionais). A contratação subdivide-se operacionalmente na realização de anamnese
clínica, exames físicos e, quando necessário, exames complementares que subsidiem a
decisão médica sobre a aptidão do servidor para o exercício das atribuições específicas do
cargo pleiteado. DISPENSA N" 007/2026.

02 - ldentificação dos Recursos - Dotação Orçamentária:
03 - SECRETARIA DE ADMTNISTRAÇÃO E E,ESENVOLVTMENTO ECONÔMICO
03.01 - ADMTNTSTRAÇÃO
2.007 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DAADMINISTRAÇAO E

DESENVOLVI MENTO ECONÔMICO
3.3.90.39 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍO|CA

Prefeitura Municipal de Estação, 0210212026

Rua Fiorelo Piazetta, 95 - Fone (54) 3337-1166
CEP 99930-000 - Estação - RS

www.pmestacao,com.br

mmermann
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U nidos, gerando desenvolvimento!

TERMo DE FoRMalzaçÃo DE ulclraçÃo
Dispensa Pequeno Valor 0712026

contratada:ATHUS SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SAÚDE LTDA 49.149.178/0001-98

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Atestados de Saúde Ocupacional
(admissionais, periódicos, mudança de risco ocupacional, retorno ao trabalho e

demissionais). A contratação subdivide-se operacionalmente na realização de anamnese
clínica, exames físicos e, quando necessário, exames complementares que subsidiem a
decisão médica sobre a aptidão do servidor para o exercício das atribuições específicas do
cargo pleiteado. DISPENSA N" 007i2026.

Justificativa: Vide Termo de Referência.

Dotações:

03 - SEoRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO E DESENVOLVTMENTO ECONÔMICO
03.01 - ADMTNTSTRAÇÃO
2.007 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DAADMINISTRAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
3.3.90.39 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍOICn

Valor Total:

R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
O mesmo está compatível com o valor de mercado.

Fundamentação Legal:
Art. 75, ínc, ll, da Lei no 14.133121
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razáo de valor.

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas, venho nos termos da lei

pertinente, acolher o parecer jurídico, AUTORIZAR E RATIFICAR a dispensa do certame

Rua Fiorelo Piazetta, 95 - Fone (54) 3337-1166
CEP 99930-000 - Estação - RS

www.pmestacao.com.br
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U nidos, gerando desenvolvimento!

para realização da despesa nos valores acima citados.

Prefeitura Municipal de Estação, 0210212026.

;l)
Jaçanã Lerníen Casanova

Rua Fiorelo Piazetta, 95 - Fone (54) 3337-1166
CEP 99930-000 - Estação - RS

www, pmestacao.com. br

Agente de Contratação
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Unidos, gerando desenvolvimento!

TERMO DE AUTORTZAÇÃO DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO (ART. 75)

Nos termos do art. 72 da Lei no 14.13312021, acolho o parecer exarado no processo no

2112026 e ratifico a dispensa de licitação para a contratação da empresa ATHUS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SAÚDE LTDA, para elaboração de Atestados de Saúde
Ocupacional (admissionais, periódicos, mudança de risco ocupacional, retorno ao trabalho
e demissionais). A contratação subdivide-se operacionalmente na realização de anamnese
clínica, exames físicos e, quando necessário, exames complementares que subsidiem a
decisão médica sobre a aptidão do servidor para o exercício das atribuições específicas do
cargo pleiteado. DISPENSA N' 00712026, no valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e
duzentos reais), sendo R$ 70,00 (setenta reais) porASO.

Sendo assim, fica autorizado o Empenho das despesas resultantes na seguinte dotação
orçamentária:

Gabinete do Prefeito Municipal, 0210212026.

Rua Fiorelo Piazetta, 95 - Fone (54) 3337-L166
CEP 99930-000 - Estação - RS

www,pmestacao.com,br

Zimmermann
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RESUMO DA DISPENSA

Processo Número ...............: 021 12026

Data da Licitação :0210212026

Data da Homologação/Adjudicação: 0210212026

Modalidade .........................: Dispensa Pequeno Valor Lei 14.13312021

Fundamentação Legal:
Art. 75, inc. ll, da Lei no 14.133121
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Objetivo:
Contratação de empresa para elaboração de Atestados de Saúde Ocupacional
(admissionais, periódicos, mudança de risco ocupacional, retorno ao trabalho e
demissionais). A contratação subdivide-se operacionalmente na realização de anamnese
clÍnica, exames físicos e, quando necessário, exames complementares que subsidiem a
decisão médica sobre a aptidão do servidor para o exercício das atribuições específicas do
cargo pleiteado. DISPENSA N" 007/2026.

Dotação:
03. 0 1 .04.1 22.0005.2007. 3. 3. 90.39.05. 00. 00

Vencedores:
ATHUS SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SAUDE LTDA

Valor Total:
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

Rua Fiorelo Piazetta, 95 - Fone (54) 3337-1166
CEP 99930-000 - Estação - RS

www.pmestacao.com.br

n Zimmermann


